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Lei n.º 1.208

de 26 de maio de 2010.
“Autoriza a Administração Direita e Indireta dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Rosário Oeste, a proceder o pagamento dos servidores públicos e agentes políticos em instituição financeira privada com autorização de funcionamento outorgada pelo Banco Central do Brasil”.


O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, DR. JOEMIL JOSÉ BALDUÍNO DE ARAUJO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou e promulgou a seguinte Lei:
Art.1º. Fica a Administração Direta e Indireta dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Rosário Oeste, autorizada a proceder o pagamento dos servidores públicos e agentes políticos em instituição financeira privada com autorização de funcionamento outorgado pelo Banco Central do Brasil.
Parágrafo Único. A autorização prevista no caput deste artigo restringe-se apenas ao pagamento da folha de pagamento dos servidores públicos e agentes políticos, devendo as demais movimentações financeiras serem efetuadas nas instituições financeiras oficiais.
Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro 2007. 
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, Rosário Oeste – MT, 26 de maio de 2010.
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